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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAL
DECRETOS DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO REIS DE ARAÚJO COSTA, do Cargo em Comissão, de
Diretor de Crédito Fundiário, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 24 de Setembro de
2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SHEILA  RAQUEL DA COSTA REIS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Crédito Fundiário, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 24 de
Setembro de 2018.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETOS DE 02 DE OUTUBRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS , do Cargo em Comissão, de
Secretário de Fazenda, com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DAS GRACAS MORAES MOREIRA RAMOS , do Cargo em
Comissão, de Superintendente da Receita, da Secretaria de Fazenda,
com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.

SERGIO CARLOS RIO LIMA , do Cargo em Comissão, de Diretor de
Unidade de Administração Tributária, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Fazenda, com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.

MARL Y MONTE DE CARVALHO SOBRAL , do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Regimes Especiais, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Fazenda, com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAFAEL TAJRA FONTELES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Secretário de Fazenda, com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Superintendente da Receita, da Secretaria de Fazenda,
com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.

MARIA DAS GRACAS MORAES MOREIRA RAMOS , para exercer
o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Administração
Tributária, símbolo DAS-4, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a
partir de 02 de Outubro de 2018.

SERGIO CARLOS RIO LIMA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Regimes Especiais, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Fazenda, com efeitos a partir de 02 de Outubro de 2018.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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Of. 1368

PORTARIA Nº 020/18 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE, por sua Secretária de Estado,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA  Nº 009/15 – GAB, de
15 de janeiro de 2015, que nomeia FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA , matricula nº 008458-1 para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento Intermediário, SupervisorIII, Símbolo DAI-6, desta
Secretaria;

Art. 2º - Nomear a servidora, ISABEL CRISTINA
RODRIGUES CHAVES DE CARVALHO , matrícula nº 007764-0, para
exercer em substituição o mesmo cargo de Direção e Assessoramento
Intermediário, SupervisorIII, Símbolo DAI-6;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 4º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 25 de setembro de 2018

ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
Secretária

Of. 158

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE

PORTARIA  Nº 156 DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES,
CPF: 429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°181/
2018, cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM
VIAS DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA  Nº 157 DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES,
CPF: 429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°182/
2018, cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA-PI.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA  Nº 158 DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES,
CPF: 429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°183/
2018, cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
EM VIAS DO MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

Of. 666

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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Portaria n º12.000 -0158/GS/2018

Teresina, 28 de setembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do art.
109 da Constituição do Estado do Piauí, Lei Complementar nº 13/94 e
Decreto nº 15.248, de 02.07.13,

CONSIDERANDO teor dos Processos PGE/2018147945-0 e
PGE/2018145005-0, tendo como interessado Menandro Pedro Lopes
da Luz, versando sobre o Afastamento do Cargo de Delegado de
Polícia Civil para Atividade Política;

CONSIDERANDO teor do PARECER PGE/CJ Nº 855/2018,
expedido pela Douta PGE em 18.09.18, constante dos autos,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA  para atividade política nos termos
dos consideranda desta Portaria, ao servidor MENANDRO PEDRO
LOPES DA LUZ, Delegado de Polícia Civil, da Polícia Civil do Estado
do Piauí, matrícula nº 047.205-X, nos termos do PARECER PGE/CJ Nº
855/2018 e do Decreto nº 15.248, de 02.07.2013.

DETERMINO  à Gerência de Gestão de Pessoas desta
Secretaria que NOTIFIQUE o servidor para apresentar comprovação
da aprovação do nome do servidor em Convenção Partidária e
deferimento/indeferimento do pedido de registro de candidatura pela
Justiça Eleitoral.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE--SE. CUMPRA--SE.

Rubens da Silva Pereira
Secretário Estadual da Segurança Pública

Of. 1067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  MDER/GAB. N. º  067

TERESINA(PI), 13 de Setembro de 2018.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Ar t. 1º- Designar a servidora MAR TA GEÓRGIA DIAS
OLIVEIRA , Matrícula nº 036042-2 e CPF nº 446.229.293-68, como
fiscal titular dos seguintes contratos:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA  Nº 221/2018- GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 01 de outubro de 2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Parecer nº 087/2018, fls. 39,
exarado pela Procuradoria Jurídica do Detran/PI  em 05 de março de
2018,  referente aos autos do Processo nº 7365/17.

RESOLVE:

Art. 1º  - CREDENCIAR  a Empresa Instituto Base de
Conteúdos e Tecnologias Educacionais Ltda – IbacBrasil,   CNPJ nº
05.974.557/0001-47, situada à Rua da Paz, nº 236, Centro, CEP:80060-
160, no município  de Curitiba/PR, relativo a oferta de Curso de
Reciclagem para Condutores Infratores, na modalidade ensino à
distância – EAD, no âmbito do Estado do Piauí.

Art. 2°  - O credenciamento de que trata a presente Portaria
terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovada, a critério da
Direção Geral do Detran/PI, por igual período.

Art. 3º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Alzenir Bernardes Adur, Oralda Carlota Adur
de Souza, TM Participações Societárias S/A, Fernando Halfen

Diretor Geral:  Juarez Mendes Ferreira Porto
Dir etora de Ensino: Lilyan Luzia de Araújo
Instrutor es Teórico e Prático: Juarez Mendes Ferreira Porto,

Cláudio Antônio Cechin.

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria nº 076/2018, veiculada no DOE  nº 53, página
10, de 20.03.2018.

Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 458

Contrato nº64/2018: firmado com a empresa MEDPLUS  LTDA;
Contrato nº65/2018: firmado com a empresa CR DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS GERAIS LTDA

Art. 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral da MDER

Of. 785
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Of. 2984

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 40/2017
Processo administrativo Nº 16.242/2015.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA-
ME.
CNPJ do Contratado: 21.952.147/0001-51.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias, expirando em 30/11/2018, a contar da data da assinatura deste
instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 01 de outubro de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Marllo Anderson Costa Pereira.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 698

Of. 696

Of. 697

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 187/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
suporte e manutenção de domínio para o endereço do site
manoelemidio.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2018.
Ente: Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI.
Unidade Gestora: Manutenção da Secretaria de Finanças.
Natureza da Despesa: 339039
Programa de Trabalho: 04.123.0020.2005
DATA DA ASSINATURA: 30.08.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei.

Of. 623

EXTRATO CONTRATO N° 113/2018

OBJETO: Execução das obras e serviços de pavimentação de
5.162,68m² em paralelepípedo, no município de Jatobá do Piauí - PI,
CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ:
08.767.094/0001-30, CONTRATADA : Ancal Construções Ltda-ME,
CNPJ: 29.912.948/0001-07, VALOR : R$ 605.038,01 (seiscentos e cinco
mil e trinta e oito reais e um centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO : 90
(noventa) dias,  VIGÊNCIA : Até 31 de março de 2019, FUNDAMENT O
LEGAL : Tomada de Preços Nº 006/2018 e o que consta no Processo
Administrativo AA.310.1.000813/17-88, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 45101.04.122.21; Projeto: 1.059; Natureza da
Despesa: 449051 e FR–00/16/17, DATA ASSINATURA : 01/10/2018,
SIGNATÁRIOS :  Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
Contratante e Alaíde dos Santos Lobão

Of. 599

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 97/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 15/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0024/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE LTDA.
CNPJ: 24.380.578/0024-75
Objeto: AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS
Valor total do contrato: R$ 2.223.809,80 (Dois milhões duzentos e
vinte e três mil e oitocentos e nove reais e oitenta centavos).
Fonte Recursos: Recursos próprios - 100.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 artigo 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 02 (Dois) de abril de 2018.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
assinatura.

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e WHITE MAR TINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 628/2018/FEPISERH
REF a Dispensa de Licitação nº 308/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 3.921/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: SURGIMED COMERCIO DE PRODUTOS
CIRURGICOS E HOSPITALAR DO NORDESTE - EPP.
CNPJ: 04.324939/0001-62
Objeto: AQUISIÇÃO DE SISTEMA  DE DERIVAÇÃO
VENTRICULAR – PERIT ONEAL PARA O HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO POR TELA – HILP.
Valor total do contrato: R$ 41.600,00 (Quarenta e um mil e
seiscentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV.
Data de Assinatura: 31 (Trinta e um) de agosto de 2018.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e SURGIMED COMERCIO DE
PRODUTOS CIRURGICOS E HOSPITALAR DO NORDESTE - EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of. 081

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018 – DETRAN/PI

PROCESSO N.º 030.082.007343/18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PROCEDER ÀS REFORMAS DAS CIRETRANS DE COCAL
– PI, LUZILÂNDIA – PI E BARRO DURO/PI, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
VALOR ESTIMADO:  R$ 113.450,94 (Cento e Treze Mil Quatrocentos
e Cinquenta Reais e Noventa e Quatro Centavos)
RECEBIMENT O E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min
do dia 18/10/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa – 44.90.51
RETIRADA  DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Av. Gil Martins, 2000, Bairro Redenção,
CEP 64.019-630, Teresina/PI, telefone: (86) 3228-4594.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
PRAZO DE VALIDADE DA  PROPOSTA: mínimo 60 (sessenta) dias.

Teresina (PI), 01 de Outubro de 2018.

Bertonni Alves Dantas Eulálio Leite
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PI

VISTO:
Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 457
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003070/18-13, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 06/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE
INHUMA  NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme especificações no
Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o que determina a Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, c/c a
Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer Conclusivo
da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a legalidade de
todos os atos praticados no certame indigitado e da conseguinte
homologação conferida ao resultado do desiderato licitatório pelo
Exmo. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,
encerrando o dito procedimento, proceder a adjudicação da
licitação retro-mencionada, entregando para a proposta
vencedora, apresentada pela empresa ÁPICE CONSTRUÇÃO
LTDA., o objeto do certame licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 20 de Setembro de 2018.

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017,tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003327/18-53, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 07/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO MONTE
ALEGRE NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme especificações no
Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o que determina a Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, c/c a
Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer Conclusivo
da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a legalidade de
todos os atos praticados no certame indigitado e da conseguinte
homologação conferida ao resultado do desiderato licitatório pelo
Exmo. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,
encerrando o dito procedimento, proceder a adjudicação da
licitação retro-mencionada, entregando para a proposta
vencedora, apresentada pela empresa CONSTRUTORA E
PINHEIROS, o objeto do certame licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.



32

Diário Oficial

Teresina(PI), Terça-feira, 2 de outubro de 2018 • Nº 185

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 21 de setembro de 2018..

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003414/18-11, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 10/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRA  DO PIAUÍ NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado e da
conseguinte homologação conferida ao resultado do desiderato
licitatório pelo Exmo. Secretário de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas, encerrando o dito procedimento, proceder a
adjudicação da licitação retro mencionada, entregando para a
proposta vencedora, apresentada pela empresa SEAC
CONSTRUÇÕES E PROJETOS, o objeto do certame licitatório em
apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 21 de Setembro de 2018..

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.001570/18-07, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 09/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado e da
conseguinte homologação conferida ao resultado do desiderato
licitatório pelo Exmo. Secretário de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas, encerrando o dito procedimento, proceder a

adjudicação da licitação retro-mencionada, entregando para a
proposta vencedora, apresentada pela empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS
LTDA-EPP, o objeto do certame licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 20 de Setembro de 2018..

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003963/18-61, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 11/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE SÃO
MIGUEL  DO TAPUIO NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado e da
conseguinte homologação conferida ao resultado do desiderato
licitatório pelo Exmo. Secretário de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas, encerrando o dito procedimento, proceder a
adjudicação da licitação retro-mencionada, entregando para a
proposta vencedora, apresentada pela empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA-EPP, o objeto do certame licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 21 de Setembro de 2018..

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003415/18-24, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 05/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE
CRISTINO CASTRONO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
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alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado e da
conseguinte homologação conferida ao resultado do desiderato
licitatório pelo Exmo. Secretário de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas, encerrando o dito procedimento, proceder a
adjudicação da licitação retro-mencionada, entregando para a
proposta vencedora, apresentada pela empresa CONSTRUTORA
PINHEIRO , o objeto do certame licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 21 de setembro de 2018.

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura
do Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.º AA.130.1.003961/18-46, referente à
licitação na modalidade Tomada de Preço, n.º 10/2018-,destinada a
contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA  FRONTEIRA NO ESTADO DO
PIAUÍ , conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I),
de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de
08 de junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face
do parecer Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que
ratificou a legalidade de todos os atos praticados no certame
indigitado, HOMOLOGA o resultado do presente desiderato
licitatório, em que foi considerada vencedora a empresa
CONSTRUTORA PINHEIROS por ter apresentado proposta de
preços em compasso com as exigências do documento convocatório
e seus anexos, dentro da expectativa de preços estimados, no valor
global de R$ 321.677,07(trezentos e vinte e um mil, seiscentos e
setenta e sete reais e sete centavos).

Teresina, 20 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura
do Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.º AA.130.1.003415/18-24, referente à
licitação na modalidade Tomada de Preço, n.º 05/2018-,destinada a
contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO
MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO NO EST ADO DO PIAUÍ ,
conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo
com o que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de
junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do
parecer Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que

ratificou a legalidade de todos os atos praticados no certame
indigitado, HOMOLOGA o resultado do presente desiderato
licitatório, em que foi considerada vencedora a empresa
CONSTRUTORA PINHEIROS por ter apresentado proposta de
preços em compasso com as exigências do documento convocatório
e seus anexos, dentro da expectativa de preços estimados, no valor
global de R$ 658.108,48 (seiscentos e cinquenta e oito mil, cento e
oito reais e quarenta e oito centavos).

Teresina, 21 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura
do Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.º AA.130.1.003070/18-13, referente à
licitação na modalidade Tomada de Preço, n.º 06/2018-,destinada a
contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO
MUNICÍPIO DE INHUMA  NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado,
HOMOLOGA o resultado do presente desiderato licitatório, em
que foi considerada vencedora a empresa ÁPICE CONSTRUÇÃO
LTDA., por ter apresentado proposta de preços em compasso com
as exigências do documento convocatório e seus anexos, dentro da
expectativa de preços estimados, no valor global de R$ 570.967,27
(quinhentos e setenta mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte
e sete centavos).

Teresina, 20 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura
do Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.º AA.130.1.003327/18-53, referente à
licitação na modalidade Tomada de Preço, n.º 07/2018-,destinada a
contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE NO ESTADO DO PIAUÍ ,
conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo
com o que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de
junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do
parecer Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que
ratificou a legalidade de todos os atos praticados no certame
indigitado, HOMOLOGA o resultado do presente desiderato
licitatório, em que foi considerada vencedora a empresa
CONSTRUTORA PINHEIROS por ter apresentado proposta de
preços em compasso com as exigências do documento convocatório
e seus anexos, dentro da expectativa de preços estimados, no valor
global de R$ 846.531,03(oitocentos e quarenta e seis mil,
quinhentos e trinta e um reais e três centavos).

Teresina, 21 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura do
Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003414/18-11, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 08/2018-,destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRA  DO PIAUÍ NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado,
HOMOLOGA o resultado do presente desiderato licitatório, em
que foi considerada vencedora a empresa SEAC CONSTRUÇÕES
E PROJETOS por ter apresentado proposta de preços em compasso
com as exigências do documento convocatório e seus anexos, dentro
da expectativa de preços estimados, no valor global de R$
415.994,52(quatrocentos e quinze mil, novecentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Teresina, 21 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura do
Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.001570/18-07, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 09/2018-,destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme
especificações no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o
que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de
1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer
Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a
legalidade de todos os atos praticados no certame indigitado,
HOMOLOGA o resultado do presente desiderato licitatório, em
que foi considerada vencedora a empresa POTY CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP por ter
apresentado proposta de preços em compasso com as exigências
do documento convocatório e seus anexos, dentro da expectativa
de preços estimados, no valor global de R$ 550.866,25(quinhentos
e cinquenta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco
centavos).

Teresina, 20 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura
do Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.º AA.130.1.003961/18-46, referente à
licitação na modalidade Tomada de Preço, n.º 10/2018-,destinada a
contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA  FRONTEIRA NO ESTADO DO
PIAUÍ , conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I),
de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de
08 de junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face
do parecer Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que
ratificou a legalidade de todos os atos praticados no certame
indigitado, HOMOLOGA o resultado do presente desiderato
licitatório, em que foi considerada vencedora a empresa
CONSTRUTORA PINHEIROS por ter apresentado proposta de
preços em compasso com as exigências do documento convocatório
e seus anexos, dentro da expectativa de preços estimados, no valor
global de R$ 321.677,07(trezentos e vinte e um mil, seiscentos e
setenta e sete reais e sete centavos).

Teresina, 20 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura
do Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.º AA.130.1.003963/18-61, referente à
licitação na modalidade Tomada de Preço, n.º 11/2018-,destinada a
contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL  DO TAPUIO NO ESTADO DO
PIAUÍ , conforme especificações no Termo de Referência (Anexo I),
de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de
08 de junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face
do parecer Conclusivo da Assessoria Jurídica desse órgão, que
ratificou a legalidade de todos os atos praticados no certame
indigitado, HOMOLOGA o resultado do presente desiderato
licitatório, em que foi considerada vencedora a empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS
LTDA-EPP por ter apresentado proposta de preços em compasso
com as exigências do documento convocatório e seus anexos, dentro
da expectativa de preços estimados, no valor global de R$
479.985,71(quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta
e cinco reais e setenta e um centavos).

Teresina, 21 de setembro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Piauí

Of. 056
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: J L SOARES - ZLMED, CNPJ nº 31.414.982/0001-
91. MODALIDADE : Credenciamento por Inexigibilidade de
Licitação – art. 25, da Lei nº 8.666/93
OBJETO: Prestação de Serviços Médicos, a fim de atender as
necessidades do Hospital Estadual José Furtado Mendonça.
VALOR GLOBAL: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO: Até 31/12/2018, a partir  da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos – Diretora-
Geral. Pela Contratada: José Luis Soares – Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 019/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: T FONTENELLE MA TIAS, CNPJ nº 31.508.891/
0001-15. MODALIDADE : Credenciamento por Inexigibilidade de
Licitação – art. 25, da Lei nº 8.666/93
OBJETO: Prestação de Serviços Médicos, a fim de atender as
necessidades do Hospital Estadual José Furtado Mendonça.
VALOR GLOBAL: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
PRAZO: Até 31/12/2018, a partir  da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos –
Diretora-Geral. Pela Contratada: Thiago Fontenelle Matias –
Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 020/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: VICT OR R SOARES – ME – RAMILL MED, CNPJ
nº 31.599.986/0001-91.
MODALIDADE : Credenciamento por Inexigibilidade de Licitação
– art. 25, da Lei nº 8.666/93
OBJETO: Prestação de Serviços Médicos, a fim de atender as
necessidades do Hospital Estadual José Furtado Mendonça.
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
PRAZO: Até 31/12/2018, a partir  da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos –
Diretora-Geral. Pela Contratada: Victor Ramill Soares –
Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 021/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADA :  ALVES, CAVALCANTE, FERREIRA  &
RODRIGUES LTDA – PADRÃO ENFERMAGEM, CNPJ nº
31.508.866/0001-31.
MODALIDADE : Credenciamento por Inexigibilidade de Licitação
– art. 25, da Lei nº 8.666/93
OBJETO: Prestação de Serviços de Enfermagem, a fim de atender as
necessidades do Hospital Estadual José Furtado Mendonça.
VALOR GLOBAL: R$ 52.100,00 (cinquenta e dois mil e cem reais).
PRAZO: Até 31/12/2018, a partir  da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos –
Dir etora-Geral. Pela Contratada: Antônia Fabiana Rodrigues da
Silva – Representante Legal.

Of. 080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 533/2018 – Dispensa  de licitação nº 518/2018
Empresa: CENTEL Objeto: Mat.eletrico.
Valor: 762,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 543/2018 – Dispensa  de licitação nº 528/2018
Empresa: JORGE BATISTA Objeto: Mat.descartavel.
Valor: 7.502,50 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 166

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - HOMOLOGO o resultado do
procedimento licitatório n.º 10/2018, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos
e legais efeitos. Seja dada ciência aos interessados, observadas as
prescrições legais pertinentes, nos termos da discriminação
abaixo:OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA  A REFORMA DO NOVO TEATRO
ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADO EM PARNAÍBA – PI.
LICITANTE VENCEDOR: LUCAS DE C. NEVES ENGENHARIA ME
CNPJ: 21.071.556/0001-49 VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 99.450,46
(noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e
seis centavos). Parnaíba (PI), 28 de setembro de 2018. REGINA LUCIA
C M DE S MARTINS SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI

P. P. 303

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICIT AÇÕES E PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE CANCELAMENT O DE PROCEDIMENT O
LICIT ATÓRIO TOMADA  DE PREÇOS Nº 15/2018 Comissão
Permanente de Licitação, respeitando os princípios gerais de direito
público, as prescrições da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações),
procedem, em nome da EMPRESA PARNAIBANA  DE SERVIÇOS –
EMPA e em defesa do interesse público, informar o
CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº 15/2018, supramencionada, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA
REFORMA DO MERCADO DA CARAMURU (3ª ETAPA), NO
MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA-PI, DE INTERESSE DA  EMPRESA
PARNAIBANA  DE SERVIÇOS – EMPA, prevista para ocorrer no
dia 15 de outubro de 2018 às 09:00 horas, tendo em vista a necessidade
de readequação de Edital e mudança da dotação orçamentária.
Parnaíba-PI, 01 de outubro de 2018. José Claudio Coutinho Araújo,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – Grupo II,
Município de Parnaíba-PI.

P. P. 304
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P.P.  299
3-2

OUTROS

JOSÉ LUZ NUNES, CPF N° 023.834.703-68, RG Nº 109.813 SSP
PI torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMMAR no município de Simplício
Mendes-Pi, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental-DBIA  para o
PROJETO DE APICUL TURA  com 250(Duzentas e cinqüenta)
Colméias, a ser implantado nas Propriedades PIAÇABA/
PAUFURADO-DATA FORMOSA, no Município de Simplício
Mendes-Pi.
Foi determinado estudo de impacto ambiental. RVA-RELATÓRIO DE
VIABILIDADE AMBIENTAL.

P. P. 300Of. 795

 Estado do Piauí  
 Secretaria de Governo 
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Of. 101

EDITAL

IPÊ AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 09.597.095/0001-47, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a expedição de Autorização e Outorga de Uso
para regularização de um poço tubular na localidade Fazenda Ipê,
Sede social, zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro,
Piauí. Sub-bacia: Difusa do Alto Parnaíba. Aquífero Poti-Piauí.
Coordenada geográfica: 08º 24’ 14,3" S e 45º 26’ 49,3" W, para reservar
4.380,00 m3/ano para consumo humano.

Of. 301

Posto Boa Esperança LTDA, CNPJ: 02.983.701/0001-13, Av. P.
Portela, S/N, C., Hugo Napoleão-PI, solicitou junto à SEMAR a
renovação Licença de Operação – LO nº D000685/14, Val.: 28/07/
2018 de seu PRC. Teresina 27/09/2018

Of. 302

AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE
INFRAESTRUTURA S.A, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Regularização
de LP e LI, para Estação Rádio Base, localidade de Serra da Paz, S/N°,
Bairro Serra do Araripe, Município de Simões/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

Of. 305

José Milena de Oliveira Sales Nunes, casada, agropecuarista,
residente à Rua Edilmar Figueredo, 658, centro, cidade de Bom Jesus
- PI, torna público que requereu à SEMAR - PI, o pedido da
Autorização e Outorga de Uso dos Recursos Hídricos, para perfurar
e equipar com bomba submersa e acessórios um Poço Tubular
naFaz.Vereda/Data Bom Sucesso, Coordenadas: UTMZona23L,
542275.00E;8949934,00S, zona rural do município de Redenção do
Gurguéia - PI, Sub-bacia do Rio Gurguéia, Aquífero Piauí, Consumo
Animal.

Of. 306
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Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí 

 Av. Pedro Freitas, s/n-Centro Administrativo Bloco C – CEP 64.018-200 Teresina/PI 
Telefone: (86) 3216.9622, Fax (86) 3216.9628.  

www.sefaz.pi.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ



38

Diário Oficial

Teresina(PI), Terça-feira, 2 de outubro de 2018 • Nº 185

www .diariooficial.pi.gov .br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Margarete de Castro Coelho

SECRETARIA DE GOVERNO
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA FAZENDA
Antônio Luiz Soares Santos

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Helder Sousa Jacobina

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Roberto Aslay de Araújo Barros

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
Raimundo José Reis de Castro

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Rosalena Maria de Medeiros Ferreira

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Ana Paula Mendes de Araújo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira Valente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Deusval Lacerda de Moraes

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Bruno Ferreira Correia Lima

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Raimundo Coelho de Oliveira Filho

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
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